
 

 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90005/2026 
 

CONTRATANTE (UASG): 

Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC (925256) 

 
 
OBJETO:  
Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado 
eventual para atividades extracurriculares das unidades da FUMEC, 
através de veículos de transporte de alunos tipo ônibus microônibus com 
combustível, seguro e motorista devidamente habilitado. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.103.555,00 (Um milhão, cento e três mil e quinhentos e 
cinquenta e cinco reais); 
 
 

DATA DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
Dia 26/01/2026;  
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/02/2026 às 9h (horário de Brasília); 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo; 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto; 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO;
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 
(Processo Administrativo n° FUMEC.2025.00003094-62) 

 

Torna-se público que a Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado na Rua Antônio 
Cesarino n° 985 - Centro - Campinas/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado 
eventual para atividades extracurriculares das unidades da FUMEC, através de 
veículos de transporte de alunos tipo ônibus microônibus com combustível, seguro e 
motorista devidamente habilitado. 
 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 6 (seis) itens, conforme 
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 

 
1.2.1. A descrição detalhada dos itens que consta no arquivo PDF (Relação de 
Itens) a ser baixado junto com o Edital no compras.gov.br geralmente é obtida 
através de aproximações do CATMAT/CATSERV, não sendo editável, em 
alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, sempre que tal 
descrição não corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a 
descrição que consta no Termo de Referência. 

 
1.3. As Dotações Orçamentárias e a Origem dos Recursos são as abaixo descritas: 
 

60401.12.363.1053.4324.339039 FR 01.200000 
60404.12.366.1053.4326.339039 FR 01.220000 

 
1.4. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras, no dia e hora mencionados 
anteriormente neste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
   
1.5. Integram este Edital os Anexos I a IV. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. Tratando-se de licitação para registro de preços, as regras referentes aos 
órgãos ou entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo 
deste Edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, aos microempreendedores individuais (MEIs) enquadrados no § 1º do 
art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e, quando cabível, às 
sociedades cooperativas de consumo (COOPs) equiparadas às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto Municipal n.º 23.460, de 2024. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 
3.6.3. empresa, isoladamente, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o 
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da FUMEC ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.8. agente público da FUMEC; 
 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público da FUMEC, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.6.11. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de 
participar de licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, 
municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, 
nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 12.529/2011; 
 
3.6.12. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos 
termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei nº 12.527/2011; 

 
3.6.13. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar 
a contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013); 

 
3.6.14. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em 
decorrência de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
3.6.15. pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, com vínculo de parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, 
nos termos do disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 17.437/2011. 
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3.6.16. Considera-se agente político o Chefe do Poder Executivo, o Vice-
Prefeito, o Presidente ou Diretor-Presidente de entidades da Administração 
Indireta, os Secretários municipais, nos termos do art. 2º, inciso IV, do mesmo 
Decreto. 

 
3.7. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.  
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
  
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.  
 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
  
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
3.13. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.4.1. No caso de existir item exclusivo para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item. 
 
4.4.2. Nos caso de itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada 
(se admitida a participação de cooperativa). 

 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2 a 4.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema; e 
 
4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 4.9 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4.14. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 

4.14.1. Habilitação jurídica  
 
4.14.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
4.14.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
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4.14.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
4.14.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  
 
4.14.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
4.14.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
4.14.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;  
 
4.14.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
4.14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
4.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
4.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
  
4.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
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4.14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
4.14.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  

 
4.14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
4.14.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
4.14.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
4.14.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
4.14.3.1. Conforme item 17 do Anexo I – Termo de Referência. 
 

4.14.3.1.1. Será permitida a participação de empresas em recuperação 
judicial. 
 

4.14.4. Qualificação Técnica 
 
4.14.4.1 A comprovação de habilitação técnica, referente à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional, se fará nos termos do item 16 do Anexo I – 
Termo de Referência 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário e total do item, em algarismos, expresso em moeda 
corrente nacional, apurado à data de sua apresentação. 
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos 
termos da documentação que constitui Anexo deste Edital. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 
integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de: 

 

Grupo Item 
Participação 

exclusiva para 
ME/EPP? 

Red. Mínima 
(R$) 

1 
 

1 Não R$ 15,00 

2 Não R$ 25,00 

3 Não R$ 15,00 

4 Não R$ 20,00 

5 Não R$ 10,00 

6 Não R$ 15,00 

 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, definido 
no início deste Edital. 
 
6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

 
6.14.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, 
durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
6.14.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não 
prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, quando existirem, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.18. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados na seguinte ordem: 
 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º 
do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 

 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.18.3. Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de 
desempate de que tratam os subitens anteriores, proceder-se-á ao sorteio 
eletrônico e automático pelo sistema das propostas empatadas. 
 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado. 
 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

 
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
6.19.4.1. A proposta deverá conter a qualificação completa da licitante 
(Razão Social, CNPJ, Endereço completo, inclusive CEP, telefone e e-mail de 
contato), bem como valor unitário e valor total do item e o valor global da 
proposta, correspondentes ao valor negociado, com, no máximo 2 (duas) casas 
decimais, desprezadas as demais, rigorosamente, nos termos das 
especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, em moeda corrente 
nacional, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 

6.19.4.1.1. Deverão ser fornecidas, ainda, quaisquer outras informações 
solicitadas para fins de instrução da Proposta no Anexo I – Termo de 
Referência ou Anexo II – Modelo de proposta comercial. 

 
6.19.4.2. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou 
omissões no preenchimento da Proposta de preços e anexos, quando couber, 
desde que possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado; 

 
6.19.4.3. Deverá ser entregue, juntamente à proposta, documentos para 
análise e avaliação da conformidade da proposta, solicitadas no item 28 do 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
6.19.4.3.1. Poderá(ão) ser inserido(s) no corpo da proposta o(s) link(s) de 
acesso à Literatura acima mencionada. 

 
6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de 
ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio da documentação exigida. 

 
6.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6.21. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 
esclarecimentos que julgar necessários. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 
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correlata e nas vedações à participação previstas neste Edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
7.2. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 
julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 
 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com as disposições deste edital. 
 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus Anexos. 
 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital 
ou em seus Anexos; 

 
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus Anexos, desde que insanável. 

 
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão especificados no item 4 
deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

  
8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
8.12. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
serão aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
8.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 
 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.15.1. A licitante que deixar de apresentar a documentação solicitada pelo 
Pregoeiro ou deixar de atender suas solicitações, no prazo que este fixar, será 
DESCLASSIFICADA ou INABILITADA, conforme a fase do Certame; 
 
8.15.2. Com vistas a viabilizar a comprovação de habilitação técnica, referente 
à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, a Administração poderá, 
sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021, exigir que 
o fornecedor disponibilize informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, tais como cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, Nota Fiscal comprobatória do fornecimento indicado, dentre outros 
documentos. A falta de comprovação pode sujeitar o responsável às penalidades 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das 
empresas de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 
da Lei n° 11.488, de 2007 somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. Porém, será obrigatória durante a fase 
de habilitação a apresentação dos documentos para habilitação fiscal, social e 
trabalhista listados neste Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 
8.19. Nos termos do Art. 43, parágrafo 1º da Lei complementar 123/06, para 
habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na regularidade fiscal, será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, mas será 
obrigatória a apresentação dos documentos de habilitação fiscal, ainda que os 
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 
 

8.19.1. A licitante habilitada nestas condições deverá comprovar sua 
regularidade fiscal sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.19.2. A comprovação de que trata o subitem acima deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
8.19.3. Ocorrendo a habilitação com restrições na regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a sessão pública será suspensa 
pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem acima, para que a 
licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal. 
 
8.19.4. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá 
motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que trata 
este item. 

 
8.20. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS E FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1. Encerrada a etapa de HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado. 
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9.1.1. Neste certame para registro de preços, tratando-se de licitação por 
grupo(s) de itens, serão observados como critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos: 
 

 

Item 
Preço Unitário 

Máximo 

1  R$              1.802,00  

2  R$              3.022,25  

3  R$              1.556,25  

4  R$              2.435,00  

5  R$              1.094,50  

6  R$              1.930,00  

 
9.1.2. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de 
preços diferentes em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou 
qualquer outro motivo.  
 
9.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado. 
 
9.1.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.1.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

 
9.1.6. O agente/comissão de contratação solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.1.6.1. A proposta deverá conter a qualificação completa da licitante (Razão 
Social, CNPJ, Endereço completo, inclusive CEP, telefone e e-mail de contato), 
bem como valor unitário e valor total do item e o valor global da proposta, 
correspondentes ao valor negociado, com, no máximo 2 (duas) casas decimais, 
desprezadas as demais, rigorosamente, nos termos das especificações do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, em moeda corrente nacional, em 
algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 

9.1.6.1.1. Deverão ser fornecidas, ainda, quaisquer outras 
informações solicitadas para fins de instrução da Proposta no Anexo I – 
Termo de Referência ou Anexo II – Modelo de proposta comercial. 

 
9.1.6.2.  O Licitante deverá apresentar ainda, junto a proposta escrita, 
garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no valor 
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correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
conforme indicado no Termo de Referência, como requisito de pré-
habilitação para a participação neste procedimento licitatório. 

 
 

VALOR ESTIMADO 

PARA A CONTRATAÇÃO 

VALOR DA GARANTIA 

DE PROPOSTA 

     R$ 1.103.555,00  R$ 11.035,55 

 

 
9.1.6.2.1. A garantia de proposta poderá ser prestada em uma das 
seguintes modalidades, à escolha do licitante: 
 

a) Caução em dinheiro: em moeda nacional (reais), depositada em conta 
corrente da FUMEC, apresentando-se o comprovante de depósito; 
 
b) Títulos da dívida pública: Emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
c) Seguro-garantia: Apólice emitida por companhia seguradora nacional ou 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil pela Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), devendo estar em conformidade com a 
legislação vigente e com as condições mínimas estabelecidas no Anexo I 
– Termo de Referência. A apólice e eventuais endossos deverão ter sua 
vigência iniciada na data de abertura da Sessão Pública de Licitação.  
 
d) Fiança bancária: Emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, da qual deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil.  
 
e) Título de capitalização: custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total, e deverá ser apresentado com as condições de resgate e 
liquidez que permitam sua execução pela FUMEC nas hipóteses previstas 
neste Edital. 

 
9.1.6.2.2. No caso de garantia de proposta em forma de caução em dinheiro, 
o interessado deverá entrar em contato com a Tesouraria da FUMEC, através 
do e-mail tesouraria@educa.fumec.sp.gov.br, com a devida antecedência, 
para solicitar os dados bancários. 
 
9.1.6.2.3. A garantia de proposta, no que couber, deverá ter validade igual 
ou superior ao prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura da 
Sessão Pública de Licitação. 
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9.1.6.2.4. Caso ocorra o vencimento da garantia de proposta sem a 
assinatura do termo de contrato, quando da prorrogação da validade de 
proposta deverá a licitante realizar também a prorrogação da validade de sua 
garantia de proposta. 

 
9.1.6.2.5. A garantia de proposta, em qualquer modalidade, deverá ser 
incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer 
responsabilidades contraídas pelo licitante e/ou pelos emitentes das 
garantias, relativamente à participação do licitante nesta licitação. 

 
9.1.6.2.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato com o licitante 
vencedor ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
9.1.6.2.7. A garantia de proposta do licitante vencedor será devolvida após 
a assinatura do contrato e a prestação da garantia contratual, se exigida na 
documentação que integra este Edital. 

 
9.1.6.2.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
desistência da proposta apresentada, a recusa injustificada em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação, sem prejuízo das demais penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Edital. 

 
9.1.6.2.9. A garantia de proposta responderá pelas penalidades e 
indenizações devidas pelo licitante durante a licitação, até a assinatura do 
contrato, até o limite do seu valor. Caso o valor da garantia de proposta seja 
insuficiente para fazer frente às penalidades e/ou indenizações impostas, o 
licitante ficará obrigado a pagar pelos valores remanescentes. 

 
9.1.6.3. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou 
omissões no preenchimento da Proposta de preços e anexos, quando couber, 
desde que possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado; 

 
9.1.7. É facultado ao agente/comissão de contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes 
de findo o prazo, ou de ofício, a critério do agente/comissão de contratação, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 
documentação exigida. 

 
9.2. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9.3. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 
esclarecimentos que julgar necessários. 
 
9.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
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no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 
correlata e nas vedações à participação previstas neste Edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, o pregoeiro iniciará a fase de 
julgamento. 
 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com as disposições deste edital. 
 
9.7. Verificadas as condições de participação e, quando for o caso, de utilização do 
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 
 

9.7.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
  

9.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
9.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital 
ou em seus Anexos; 

 
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
9.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 
9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus Anexos, desde que insanável. 

 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. Homologado o resultado da licitação, a FUNDAÇÃO convocará a adjudicatária, 
no prazo previsto na Notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços cuja minuta 
integra este Edital (vide ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), 
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sob pena de decair do direito à contratação, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

10.1.2. A ata de registro de preços será assinada em meio eletrônico, por meio 
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos da legislação aplicável, e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 

10.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes na documentação que integra 
este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

10.2.1. É vedada a celebração de contrato ou documento equivalente pela 
Administração com pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 
de direção, com vínculo de parentesco com agente político ou Vereador de 
Campinas, nos termos do disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 17.437/11. 
 
10.2.2. Considera-se agente político o Chefe do Poder Executivo, o Vice-
Prefeito, o Presidente ou Diretor Presidente de entidades da Administração indireta, 
os secretários municipais, nos termos do art. 2º, inciso IV, do mesmo Decreto. 

 
10.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

10.3.1. A contratação será formalizada por meio da(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento/ Ordem(ns) de serviço(s). 

 
10.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
10.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
observado o disposto no item 10 deste Edital. 

 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

11.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados 

na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão 

anterior não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

11.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

11.3. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito 

que seja exigida na documentação que integra este Edital, quando houver, e a 

habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva serão efetuadas quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e nos 

arts. 32 e 33 do Decreto Municipal nº 22.734/2023. 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 

a sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra este Edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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12. DOS RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos; 
 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
12.10. O andamento do processo poderá ser acompanhado pelos interessados no 
sítio eletrônico https://www.fumec.sp.gov.br/licitacoes. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, 
com dolo ou culpa: 
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13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 
 
13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta, em especial quando: 

 
13.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 
  
13.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
  
13.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 
 
13.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que 
integra este Edital; ou 
 
13.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 
amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

13.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos pela Administração; 
 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 

13.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
  
13.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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13.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 
amostra falsificada ou deteriorada;  

 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

13.2.1. advertência; 
  
13.2.2. multa; 
 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.4. A sanção de multa poderá ser aplicada após regular processo administrativo, e 
calculada com observância dos seguintes parâmetros: 
 

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
 

(2) Multa Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, quando prevista em Edital.  

 
a. O atraso superior ao 4º (quarto) dia autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 
13.1.1 a 13.1.12, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
 
13.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, 
ao responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no subitem 
13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Campinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, 
após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, 
bem como das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 
13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o 
prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
13.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 13.1.6.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
13.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
13.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
 
13.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 
documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
13.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do 
referido diploma legal. 
 
13.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
14.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br. 
 
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, 
e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 
 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
14.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 
15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 
15.6.1. Os prazos fixados pelo agente de contratação para envio de 
documentação complementar e outras diligências, quando não pré-
determinados neste edital, serão adequados ao caso concreto e observarão o 
princípio da razoabilidade e a discricionariedade da Administração.  
 
15.6.2. A falta de manifestação apropriada de Licitante no prazo formalmente 
estabelecido pelo agente poderá culminar em desclassificação. 

  
15.6.2.1. Eventuais pedidos de prorrogação apenas serão considerados 
quando formalizados antes do respectivo vencimento. 
 

15.6.3. Prazos estabelecidos e iniciados no decorrer de Sessão Pública que 
encerrem após sua suspensão programada deverão ser regularmente 
cumpridos. 

 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
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15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
15.8.1. É de responsabilidade da Licitante examinar todos os avisos, 
respostas a impugnações e esclarecimentos prestados pela Administração 
até o início da Sessão Pública através do quadro informativo deste Pregão 
Eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal, cujas informações 
vincularão o funcionamento do certame para todos os fins. 

 
15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.fumec.sp.gov.br/licitacoes. 

 
15.10.  Os regulamentos municipais aludidos neste documento podem ser acessados 
na integra por intermédio de visita ao seguinte sítio eletrônico:   
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/89676. 

 
15.11. Com o envio de mensagem ao endereço eletrônico declarado pela Contratada 
na Proposta Escrita, a mesma será considerada, para fins de direito, devidamente 
intimada e/ou cientificada dos seus termos, momento em que passa a contar o prazo 
para atendimento, defesa, resposta ou recurso ao que lhe foi endereçado. 

 
15.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
15.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (documento apenso, pag. 43);  
15.12.2. ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS;  
15.12.3. ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
15.12.4. ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 05/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: FUMEC.2025.00003094-62 
OBJETO: Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado 
eventual para atividades extracurriculares das unidades da FUMEC, através de 
veículos de transporte de alunos tipo ônibus microônibus com combustível, seguro e 
motorista devidamente habilitado. 
 
A  _________________, CNPJ  ___________ sediada na (ENDEREÇO 
COMPLETO, INCLUSIVE CEP, E-MAIL E TELEFONE DE CONTATO) apresenta sua 
proposta comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em referência. 
 
1. Proposta: 

 

Grupo Item Descrição 

 
Marca/mod. 
e ano do 
veículo 

Unid. 
Quant. 
(A) 

Valor 
unitário 
(B) 

Valor total C 
= AxB 

1 

1 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por ônibus com 
capacidade mínima de 44 (quarenta e 
quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os 
passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de 
alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 70km. 

 

Viagem 80   

2 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por ônibus com 
capacidade mínima de 44 (quarenta e 
quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os 
passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de 
alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 250 km. 

 

Viagem 60   

3 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por ônibus com 
capacidade mínima de 24 (vinte e 
quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os 
passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de 
alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 70km. 

 

Viagem 200   

4 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por ônibus com 
capacidade mínima de 24 (vinte e 
quatro) passageiros, com 

 

Viagem 50   
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acessibilidade para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os 
passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de 
alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 250 km. 

5 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por micro-ônibus M2 
(van) com capacidade mínima de 15 
(quinze) passageiros, com ar-
condicionado para os passageiros, 
com combustível, seguro e motorista 
para atendimento de alunos da 
FUMEC em locais com percurso de 
ida e volta de até 70km. 

 

Viagem 280   

6 

Serviço de transporte de passageiros 
fretado eventual por micro-ônibus M2 
(van) com capacidade mínima de 15 
(quinze) passageiros, com ar-
condicionado para os passageiros, 
com combustível, seguro e motorista 
para atendimento de alunos da 
FUMEC em locais com percurso de 
ida e volta de até 250km. 

 

Viagem 20   

VALOR TOTAL  

 
 

2. Condições Gerais: 
 
Especificações, Obrigações da contratada, etc., conforme disposto no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
3. Informar: 

• Banco n.º: 
• N.º Agência: 
• Nome da Agência: 
• N.º Conta Corrente e o DV:  
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: FUMEC.2025.00003094-62 
 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA – FUMEC, inscrita no 
C.N.P.J. sob n° 57.500.902/0001-04, com sede na Rua Antônio Cesarino n° 985 - 
Centro, na cidade de Campinas/SP, devidamente representada, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 22.734, 
de 29 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado 
eventual para atividades extracurriculares das unidades da FUMEC, através de 
veículos de transporte de alunos tipo ônibus microônibus com combustível, seguro e 
motorista devidamente habilitado. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Grupo Item Descrição 

 
Marca/mod. 
e ano do 
veículo 

Unid. 
Quant. 
(A) 

Valor 
unitário 
(B) 

Valor 
total C = 
AxB 

1 

1 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por ônibus com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e 
quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa 
com deficiência ou mobilidade 
reduzida, com ar-
condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 70km. 

 

Viagem 80   

2 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por ônibus com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e 
quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa 
com deficiência ou mobilidade 

 

Viagem 60   
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reduzida, com ar-
condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 250 km. 

3 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por ônibus com capacidade 
mínima de 24 (vinte e quatro) 
passageiros, com 
acessibilidade para pessoa 
com deficiência ou mobilidade 
reduzida, com ar-
condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 70km. 

 

Viagem 200   

4 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por ônibus com capacidade 
mínima de 24 (vinte e quatro) 
passageiros, com 
acessibilidade para pessoa 
com deficiência ou mobilidade 
reduzida, com ar-
condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 250 km. 

 

Viagem 50   

5 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por micro-ônibus M2 (van) 
com capacidade mínima de 
15 (quinze) passageiros, com 
ar-condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 70km. 

 

Viagem 280   

6 

Serviço de transporte de 
passageiros fretado eventual 
por micro-ônibus M2 (van) 
com capacidade mínima de 
15 (quinze) passageiros, com 
ar-condicionado para os 
passageiros, com 
combustível, seguro e 
motorista para atendimento 
de alunos da FUMEC em 
locais com percurso de ida e 
volta de até 250km. 

 

Viagem 20   

VALOR TOTAL  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)   
 
3.1. O órgão gerenciador será a FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO 
COMUNITÁRIA – FUMEC. 
 
3.2. Além da entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do 
registro de preços. 
 
     
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 
e 
 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

 
4.2. A autorização da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

4.2.1. A FUMEC poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 
4.3.  Após a autorização da FUMEC, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela Administração, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4.5.1. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à 
ata na condição de não participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação à sua própria contratação, informando as ocorrências ao órgão ou 
entidade gerenciadora. 
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Dos limites para as adesões 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais e quantitativo decorrente das 
adesões observará o exposto no art.86, §§ 4º e 5º da Lei 14.133/2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Observadas as disposições do art. 32 do Decreto Municipal 22.734 de 2023, o 
registro do fornecedor ou executor será cancelado pela FUMEC mediante: 
 

6.1.1. O descumprimento das condições da ARP, sem motivo justificado; 
 
6.1.2. A mora em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.1.3. Quando instigado, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
6.1.4. Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta e indireta e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos 

 
6.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 

6.2.1. Por razão de interesse público; 
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6.2.2. A pedido do fornecedor, em decorrência da majoração comprovada dos 
preços praticados no mercado, nos termos dos arts. 28 e 30 do Decreto 
Municipal 22.734 de 2023. 

 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

 
7.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
8.3. Qualquer alteração, negociação ou atualização dos preços registrados, bem 
como remanejamento das quantidades registradas na Ata de Registro de Preços, 
serão reguladas nos termos do Decreto Municipal 22.734 de 2023 e da Lei 
14.133/2021.  
 
8.4. O cadastro reserva, arrolado em anexo, composto para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, em conformidade com o art. 82 
da Lei 14.133/2021 e regulado segundo Decreto Municipal n° 22.734/2023, constitui 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes.  
 

 
Campinas, ____ de ___________ de 2026. 

 
 

Patrícia Adolf Lutz 
Presidente da FUMEC 

 
 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Testemunhas: 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(SOMENTE PARA ARREMATANTE) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: FUMEC.2025.00003094-62 
CONTRATANTE: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC  
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:   XXX/2026 
OBJETO: Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado 
eventual para atividades extracurriculares das unidades da FUMEC, através de 
veículos de transporte de alunos tipo ônibus microônibus com combustível, seguro e 
motorista devidamente habilitado. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Rua Antonio Cesarino, 985, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-291 

CNPJ 57.500.902/0001-04 
Fones: (19) 3519-4300 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO1 

1.1. Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado eventual para atividades 

extracurriculares das unidades da FUMEC, através de veículos de transporte de alunos tipo ônibus e micro-

ônibus com combustível, seguro e motorista devidamente habilitado. 

1.2. Quantitativos 

Classe

/Grupo 
Item 

Nº 

Classe
/Grupo 

Nº 

Item 
Descrição Unidade TOTAL 

1 1 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

44 (quarenta e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 

motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 

70km. 

Viagem 80 

1 2 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

44 (quarenta e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 
motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 

250 km. 

Viagem 60 

1 3 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

24 (vinte e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e motorista para 

atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 70km. 

Viagem 200 

1 4 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

24 (vinte e quatro)  passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 

motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 

250 km. 

Viagem 50 

1 5 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-ônibus M2 (van) com 

capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com ar-condicionado para os passageiros, com 

combustível, seguro e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 70km. 

Viagem 280 

1 6 643 23248 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-ônibus M2 (van) com 

capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com ar-condicionado para os passageiros, com 
combustível, seguro e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 250km. 

Viagem 20 

2. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso2. 

2.2. O prazo será contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP3. 

2.3. O instrumento de contrato ou instrumento hábil que o substitua, nos termos deste documento, deverá ser 

assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços4. 

                                                
1
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea a), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

2
 Art. 84, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

3
 Art. 22, DECRETO MUNICIPAL Nº 22.734, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

4
 Art. 37, § 1º, DECRETO MUNICIPAL Nº 22.734, DE 29 DE MARÇO DE 2023 
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2.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 20215. 

3. SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO POR INSTRUMENTO HÁBIL6 

3.1. A contratação decorrente do processo licitatório será formalizada por meio de ordem de execução de 

serviço. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO7 

4.1. O serviço de transporte de alunos da FUMEC faz-se necessário para atender a diversas atividades 

extraclasses, como estudos de meio, viagens didáticas, formaturas, encontros, fóruns e congressos. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO8 

5.1. Registro de preços para contratação de transporte de passageiros fretado eventual para atividades 

extracurriculares das unidades da FUMEC, através de veículos de transporte de alunos tipo ônibus e micro-

ônibus com combustível, seguro e motorista devidamente habilitado. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO9 

6.1. Requisitos legais 

6.1.1. LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997: Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

6.1.2. LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 378, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022: Dispõe sobre 

a reorganização dos serviços de transporte público coletivo do Município de Campinas e dá outras 

providências. 

6.1.3. LEI MUNICIPAL Nº 4.959 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1979: Disciplina a execução dos serviços 

de transporte coletivo de escolares, industriários, comerciários e de profissionais de outras 

categorias. 

6.1.4. DECRETO MUNICIPAL Nº 20.241, DE 19 DE MARÇO DE 2019: Regulamenta a Lei nº 4.959, 

de 06 de dezembro de 1979, que disciplina a execução dos serviços de transporte coletivo de 

escolares, industriários, comerciários e de profissionais de outras categorias. 

6.1.5. DECRETO ESTADUAL Nº 19.835, DE 29 DE OUTUBRO DE 1982: Dispõe sobre a aprovação 

do Regulamento dos Serviços de Transporte Coletivo de Passageiros de Interesse Metropolitano, 

sob o regime de fretamento. 

6.1.6. CIRCULAR SUSEP Nº 639, DE 09 DE AGOSTO DE 2021: Dispõe sobre as regras e os critérios 

para operação de seguros do grupo automóvel. 

                                                
5
 Art. 38, § 1º, DECRETO MUNICIPAL Nº 22.734, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

6
 Art. 22, DECRETO MUNICIPAL Nº 22.734, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

7
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea b), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

8
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea c), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

9
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea d), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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6.1.7. RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 919, DE 28 DE MARÇO DE 2022: Estabelece as especificações 

para os extintores de incêndio de instalação obrigatória ou facultativa nos veículos automotores. 

6.1.8. RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 959, DE 17 DE MAIO DE 2022: Estabelece os requisitos de 

segurança para veículos de transporte de passageiros tipos micro-ônibus e ônibus, categoria M3, de 

fabricação nacional e importados. 

6.1.9. ABNT NBR 14022:2011: Acessibilidade em veículos de características urbanas para o transporte 

coletivo de passageiros 

6.1.10. ABNT NBR 15570:2021: Fabricação de veículos acessíveis de categoria M3 com características 

urbanas para transporte coletivo de passageiros — Especificações técnicas 

6.2. Requisitos técnicos 

6.2.1. Especificações gerais 

6.2.1.1. O transporte fretado eventual destina-se exclusivamente a alunos, acompanhantes (como 

cuidadores e intérpretes) e servidores da FUMEC para atividades extracurriculares. 

6.2.1.2. As viagens sempre terão como origem o Município de Campinas e os destinos poderão ser 

dentro do próprio Município de Campinas, municípios da Região Metropolitana de 

Campinas ou demais municípios do Estado de São Paulo, sempre respeitando o limite de 

quilometragem por viagem. 

6.2.1.3. Idade máxima dos veículos 

6.2.1.3.1. Ônibus: no máximo, 13 (treze) anos de fabricação; 

6.2.1.3.2. Micro-ônibus: no máximo, 10 (dez) anos de fabricação; 

6.2.1.4. Os veículos deverão estar devidamente licenciados, em perfeitas condições mecânicas, de 

funilaria, segurança, conforto e higiene. 

6.2.1.5. Os veículos deverão estar de acordo com as exigências do Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN e da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas – 

EMDEC, conforme o caso; 

6.2.1.6. O preço da viagem deverá incluir o custo do transporte, manutenção, combustível, motoristas 

devidamente habilitados, seguro, tributos, tarifas de pedágio e/ou estacionamento, multas de 

trânsito e demais despesas diretas e indiretas correlatas. 

6.2.1.7. Todos os veículos devem ter sistema de climatização para os passageiros, que deverá ser 

regulado da seguinte forma: 

6.2.1.7.1. Quando a temperatura externa estiver entre 24ºC e 32ºC, o sistema de climatização 

deverá ser regulado para que a temperatura interna máxima seja de até 24ºC; 

6.2.1.7.2. Quanto a temperatura externa for superior a 32ºC, o sistema deverá ser regulado para 

que a diferença entre as temperaturas externa e interna seja de no mínimo 8ºC; 

6.2.1.8. Não será aceito veículos com capacidade de passageiros inferior ao solicitado. 
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6.2.1.8.1. A CONTRATADA poderá enviar veículo superior ao solicitado, sem prejuízo 

operacional, porém o pagamento será feito conforme o tipo originalmente requisitado 

pela CONTRATANTE na Ordem de Execução de Serviço. 

6.2.1.9. Características gerais dos veículos 

Ite

m 
Tipo de veículo 

Capacidade mínima de 

passageiros 

Idade 

máxima  

Com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida 

01 Ônibus 44 

13 

(treze) 

anos de 
fabricaç

ão 

Sim 

02 Ônibus 44 

13 

(treze) 
anos de 

fabricaç

ão 

Sim 

03 Ônibus 24 

13 

(treze) 

anos de 
fabricaç

ão 

Sim 

04 Ônibus 24 

13 

(treze) 
anos de 

fabricaç

ão 

Sim 

05 
Micro-ônibus M2 

(van) 
15 

10 (dez) 

anos de 

fabricaç

ão 

Não 

06 
Micro-ônibus M2 
(van) 

15 

10 (dez) 

anos de 
fabricaç

ão 

Não 

6.2.2. SEGURO 

6.2.2.1. Não há exigência de seguro em relação ao casco de veículo; 

6.2.2.2. Coberturas mínimas 

6.2.2.2.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V): 

6.2.2.2.1.1. Danos materiais: R$ 700.000,00 

6.2.2.2.1.2. Danos corporais: R$ 700.000,00 

6.2.2.2.2. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) por passageiro: 

6.2.2.2.2.1. Morte: R$ 10.000,00 

6.2.2.2.2.2. Invalidez permanente: R$ 10.000,00 

6.2.3. PROPRIEDADE E POSSE DOS VEÍCULOS 

6.2.3.1. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse do contratado em razão de leasing, 

comodato ou aluguel. 
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6.2.3.2. A CONTRATADA deverá apresentar documento apto a comprovar a propriedade ou a posse 

ou o respectivo contrato de locação e/ou comodato do veículo que prestará o serviço em 

nome da CONTRATADA. 

6.2.4. DEMANDA SAZONAL 

Evento Previsão de ocorrência 
Quant. De veículos 

simultâneos 

Mostra de trabalhos Outubro/2026 
10 viagens em um mesmo 

dia, em três dias do mês 

Formatura Dezembro/2026 
10 viagens em um mesmo 

dia, em um dia do mês 

Fevereiro Violeta Fevereiro/2027 
5 viagens em um mesmo dia, 

em um dia do mês 

Bentotec Outubro/2026 
10 viagens em um mesmo 

dia, em um dia do mês 

Feirão de emprego Novembro/2026 
10 viagens em um mesmo 

dia, em um dia do mês 

 

6.2.4.1. No caso dos eventos de demanda sazonal, a CONTRATADA deverá disponibilizar um 

preposto nos dias e locais dos eventos, para organização e parada dos veículos. 

6.2.5. SOLICITAÇÕES DE VIAGENS 

6.2.5.1. A solicitação das viagens será feita exclusivamente pela Coordenadoria de Gestão de 

Contratos e Convênios da FUMEC; 

6.2.5.2. Quaisquer alterações de datas ou de veículos deverá ser tratada exclusivamente com a 

Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios da FUMEC; 

6.2.5.2.1. Caso haja quaisquer alterações feitas em relação à Ordem de Execução de Serviço, 

sem concordância ou solicitação prévia da Coordenadoria de Gestão de Contratos e 

Convênios da FUMEC, os custos decorrentes serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

6.2.5.3. A Ordem de Execução de Serviço será encaminhada à CONTRATADA, com no mínimo 4 

(quatro) dias úteis de antecedência do serviço com os seguintes dados: 

6.2.5.3.1. Local de embarque, desembarque, horário de saída e chegada previsto; 

6.2.5.3.2. Lista de Passageiros contendo nome completo, RG e CPF dos passageiros. 

6.2.5.4. Os agendamentos dos veículos poderão ocorrer em qualquer dia da semana, incluindo 

feriados, sábados e domingos. 
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6.2.5.5. Em até 02 (dois) dias úteis antes do dia do transporte, a CONTRATADA deverá 

encaminhar à FUMEC os seguintes documentos, referentes ao veículo e ao motorista 

da viagem caso os mesmos não tenham sido entregues antes da assinatura da ata de 

registro de preços: 

6.2.5.5.1. No caso dos eventos de demanda sazonal, a indicação do preposto que deverá estar 

presencialmente nos locais e dias dos eventos para organização e parada dos veículos. 

6.2.5.5.2. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) de todos os 

veículos que poderão ser disponibilizados ao longo da vigência da ata de registro de 

preços para a comprovação de posse ou propriedade dos veículos; 

6.2.5.5.2.1. Nos casos em que o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - 

CRLV não esteja em nome do próprio interessado, Contrato de arrendamento 

mercantil ou leasing, sendo obrigatório este documento apenas; 

6.2.5.5.3. Apólice de seguro (vigente) de responsabilidade civil por danos pessoais, materiais, 

de passageiros do veículo e de terceiros não transportados de todos os veículos que 

poderão ser disponibilizados ao longo da vigência da ata de registro de preços; 

6.2.5.5.4. Cadastro do Veículo válido junto à EMDEC, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino dentro do Município de Campinas/SP; 

6.2.5.5.5. Cadastro do Veículo válido junto à EMTU, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino dentro Região Metropolitana de Campinas (exceto o próprio 

Município de Campinas/SP); 

6.2.5.5.6. Cadastro do Veículo válido junto à ARTESP, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino fora da Região Metropolitana de Campinas. 

6.2.5.5.7. Registro da empresa junto ao Departamento de Transportes Públicos (DTP) do 

Município de São Paulo nos casos dos veículos que prestarão serviços com destino 

dentro do Município de São Paulo/SP 

6.2.5.5.8. Carteira de habilitação dos motoristas, com a categoria pertinente ao objeto da 

licitação e válida; 

6.2.5.5.9. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos motoristas, comprovando a realização dos 

exames médicos; 

6.2.5.5.9.1. Comprovante de vínculo dos motoristas com a CONTRATADA, que poderá 

ser: 

6.2.5.5.9.1.1. cópia do registro na carteira de trabalho ou cópia 

da ficha de registro de empregados; 

6.2.5.5.9.1.2. contrato social, se sócio da empresa; 

6.2.5.5.9.1.3. contrato, se profissional autônomo contratado. 

6.3. Requisitos para assinatura da ata de registro de preços 
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6.3.1. A DETENTORA DA ATA deverá encaminhar à Coordenação de Contratos e Convênios da 

FUMEC, em até 20 (vinte) dias úteis contados da homologação do processo licitatório, através 

de e-mail fumec.gestaodecontratos@educa.fumec.sp.gov.br, os seguintes documentos para que a 

ata possa ser assinada: 

6.3.1.1. Designação por escrito de preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato, fornecendo todos os contatos necessários para 

a devida comunicação (números de telefone, celular, e-mail, entre outros). 

6.3.1.2. Declaração de Atualização Cadastral no CadTCESP do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo do responsável legal da CONTRATADA. 

6.3.1.3. Registro da empresa como TRANSPORTADOR ATIVO no Cadastro Municipal de 

Transporte Coletivo por Fretamento (COTAC) junto à Empresa Municipal de 

Desenvolvimento de Campinas S/A – EMDEC; 

6.3.1.4. Registro da empresa junto a Agência de Transporte do Estado de São Paulo – 

ARTESP; 

6.3.1.5. Registro da empresa junto a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São 

Paulo – EMTU; 

6.3.1.6.  

6.3.1.7. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) de todos os 

veículos que poderão ser disponibilizados ao longo da vigência da ata de registro de 

preços para a comprovação de posse ou propriedade dos veículos; 

6.3.1.7.1. Nos casos em que o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV 

não esteja em nome do próprio interessado, Contrato de arrendamento 

mercantil ou leasing, sendo obrigatório este documento apenas; 

6.3.1.8. Apólice de seguro (vigente) de responsabilidade civil por danos pessoais, materiais, de 

passageiros do veículo e de terceiros não transportados de todos os veículos que 

poderão ser disponibilizados ao longo da vigência da ata de registro de preços; 

6.3.1.9. Cadastro do Veículo válido junto à EMDEC, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino dentro do Município de Campinas/SP; 

6.3.1.10. Cadastro do Veículo válido junto à EMTU, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino dentro Região Metropolitana de Campinas (exceto o próprio 

Município de Campinas/SP); 

6.3.1.11. Cadastro do Veículo válido junto à ARTESP, nos casos dos veículos que prestarão 

serviços com destino fora da Região Metropolitana de Campinas. 

6.3.1.12. Carteira de habilitação dos motoristas, com a categoria pertinente ao objeto da 

licitação e válida; 

6.3.1.13. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos motoristas, comprovando a realização dos 

exames médicos; 

6.3.1.13.1. Comprovante de vínculo dos motoristas com a CONTRATADA, que poderá ser: 
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6.3.1.13.1.1. cópia do registro na carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de 

empregados; 

6.3.1.13.1.2. contrato social, se sócio da empresa; 

6.3.1.13.1.3. contrato, se profissional autônomo contratado. 

6.4. Requisitos de prazo 

Evento Prazo Responsabilidade 

 

Encaminhamento da Ordem de 

Execução de Serviço à Contratada 

 

no mínimo 04 (quatro) dias úteis 

de antecedência do serviço 
CONTRATANTE 

Entrega da documentação da 

empresa, veículos e motoristas 

em até 10 (dez) dias úteis após a 

homologação 
CONTRATADA 

Entrega da documentação 

referentes ao veículo e ao 

motorista da viagem caso os 

mesmos não tenham sido 

entregues antes da assinatura da 

ata de registro de preços 

em até 02 (dois) dias úteis antes do 

dia do transporte. 
CONTRATADA 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO10 

7.1. Definição do formato e do conteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de solicitação, 

acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços: 

7.1.1. A ordem de execução de serviço será feita da seguinte forma: por e-mail, para o endereço de e-mail 

que constar na proposta comercial. 

7.1.2. A avaliação e atestação do serviço/fornecimento será feito conforme consta no item CRITÉRIOS 

DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO11 

8.1. Definição de quais atores do órgão participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, bem como as atividades a cargo de cada um deles: 

8.1.1. O(A) gestor(a) do contrato é o(a) Coordenador(a) de Contratos e Convênios da FUMEC. 

8.1.1.1. Atribuições do gestor do contrato12: 

8.1.1.1.1. acompanhar e garantir a execução dos contratos que estiverem sob sua gestão, 

inclusive suas prorrogações e aditamentos, objetivando a verificação e controle de 

                                                
10

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea e), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
11

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea f), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
12

 DECRETO Nº 20.083, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
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valores e quantitativos, cumprimento de metas e dos prazos legais e convencionais, e 

quaisquer outros elementos necessários à boa execução dos termos firmados; 

8.1.1.1.2. prestar informações e apresentar relatórios sobre os contratos que estiverem sob sua 

gestão, quando solicitados; 

8.1.1.1.3. atender a todas as requisições do Setor Jurídico e Controle Interno da FUMEC, no 

prazo estipulado, visando ao cumprimento das solicitações e determinações dos 

órgãos de controle interno e externo, tais como Ministério Público, Tribunais de 

Contas, Poder Judiciário e cidadãos em geral; 

8.1.1.1.4. garantir que a autoridade competente seja comunicada, com a necessária antecedência 

e de forma planejada, acerca da prorrogação da vigência dos prazos e disponibilidades 

orçamentárias dos ajustes que estiverem sob sua gestão, bem como da necessidade de 

abertura de novo procedimento licitatório; 

8.1.1.1.5. instruir e motivar os pedidos de solicitação de acréscimos ou supressões ao objeto, 

bem como de quaisquer outras alterações que se façam necessárias; 

8.1.1.1.6. verificar, nos contratos que envolvam mão de obra, a data-base da categoria 

profissional que representa a maior parcela do custo na execução do objeto, bem 

como verificar se estão sendo cumpridas as condições estabelecidas no acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou instrumentos equivalentes; 

8.1.1.1.7. responsabilizar-se pela comunicação entre a administração e a CONTRATADA, de 

maneira transparente e clara, registrando, no processo administrativo, os contatos e 

informações trocadas durante o vínculo mantido; 

8.1.1.1.8. acompanhar se eventuais penalidades impostas foram cumpridas; 

8.1.1.1.9. efetuar o controle do valor e do prazo da garantia contratual, inclusive sua atualização 

nas mesmas condições do valor contratual, que assegure o pagamento de prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato; de prejuízos diretos causados à 

Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; de 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

Contratada, quando couber; 

8.1.1.1.10. acompanhar os processos de pagamento, atestar as despesas e encaminhar para os 

setores financeiros competentes, verificando a documentação apresentada pela 

CONTRATADA para comprovação das despesas; 

8.1.1.1.11. garantir que o fiscal execute todas as suas atribuições; 

8.1.1.1.12. outras atribuições necessárias à gestão dos contratos. 

8.1.2. Atribuições do(s) fiscal(is) do contrato13: 

8.1.2.1. aferir a compatibilidade da execução com o ajustado no contrato, bem como nos respectivos 

termos de referência ou projetos básicos/executivos; 

                                                
13

 DECRETO Nº 20.083, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
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8.1.2.2. verificar se o objeto do contrato está sendo executado corretamente e dentro do padrão de 

qualidade exigido no ajuste, com vistas ao cumprimento do princípio constitucional da 

eficiência; 

8.1.2.3. exigir a apresentação, pelo contratado ou partícipe do ajuste, dos comprovantes de 

recolhimentos de todos os encargos inerentes à execução da atividade, tais como guias 

comprobatórias do pagamento de contribuições previdenciárias, de tributos, de encargos 

salariais, sob pena de retenção dos pagamentos devidos; 

8.1.2.4. verificar se o contratado mantém compatíveis, durante toda a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do ajuste com as 

obrigações assumidas pela signatária; 

8.1.2.5. verificar se a signatária está atendendo às normas trabalhistas e se os empregados estão 

usando os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, emitindo, se necessário, notificação 

para regularização dos problemas; 

8.1.2.6. verificar se os responsáveis técnicos da signatária estão efetivamente atuando na execução 

do contrato; 

8.1.2.7. conferir se a signatária está utilizando os materiais e insumos ajustados; 

8.1.2.8. verificar se os empregados que estão efetivamente trabalhando na execução do objeto do 

contrato conferem com a relação de empregados entregue pela CONTRATADA e com os 

procedimentos de pagamento em que constem os devidos recolhimentos trabalhistas e 

previdenciários; 

8.1.2.9. comunicar ao gestor, por escrito e imediatamente, a ocorrência de atrasos e irregularidades 

na execução do ajuste; 

8.1.2.10. atestar o recebimento do objeto, utilizando-se de especialista ou comissão de servidores, 

quando necessário; 

8.1.2.11. e outras atribuições necessárias à fiscalização dos contratos. 

8.2. Definição de protocolo de comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA ao longo do contrato 

8.2.1. A comunicação será feita através da Coordenação de Contratos e Convênios da FUMEC entre o 

preposto da CONTRATADA e o gestor do contrato da CONTRATANTE. 

8.3. Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente justificada 

8.3.1. Conforme item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

8.4. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às 

especificações técnicas e com a proposta da CONTRATADA, com vistas ao recebimento provisório e 

definitivo. 

8.4.1. Conforme item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

8.5. Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da CONTRATADA de manter todas as 

condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução; 
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8.5.1. Fiscal(is) do contrato: 

8.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

8.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

8.6. Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, bem como os respectivos procedimentos 

para aplicação, conforme o item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

NO CASO DE USO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.7. A comunicação entre os órgãos que aderiram à ata e a empresa serão feitas diretamente entre as partes. 

8.7.1. O envio de ordens de serviço/fornecimento será feito diretamente pelos órgãos que aderiram à ata. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL14 

9.1. Não será necessária 

10. DA GARANTIA DE PROPOSTA15 

10.1. Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no valor de 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação. 

10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.3. Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus para a FUMEC, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à execução do objeto deste Termo de 

Referência, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos 

e outras providências e obrigações necessárias à execução do objeto deste Termo de Referência; 

11.2. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho 

e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPIs básicos de 

segurança, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência; 

                                                
14

 Art. 96, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
15

Art. 58,, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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11.3. Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, ou terceiros, 

em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto ou de quem em seu nome 

agir, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência; 

11.4. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução do objeto deste Termo de Referência, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos bens da FUMEC, de seus funcionários, seus alunos ou de terceiros; 

11.5. Comunicar imediatamente à FUMEC qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

11.6. Substituir o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela FUMEC; 

11.7. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que se relacionar 

com os serviços prestados; 

11.8. Disponibilizar número de celular de contato para casos emergenciais; 

11.9. Comunicar à FUMEC, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no 

Contrato Social, durante o prazo de vigência, bem como apresentar documentos comprobatórios; 

11.10. Fazer respeitar toda a legislação vigente concernente ao objeto da licitação; 

11.11. Cumprir todas as obrigações previstas no edital e anexos, em especial o Termo de Referência e o Contrato; 

11.12. Manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação previstas 

no edital; 

11.13. Entregar os materiais no prazo, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 

consumidor; 

11.14. Fornecer produtos dentro da validade mínima, conforme especificado em cada item; 

11.15. Proceder à entrega dos produtos, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 

operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino, com as 

especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 

11.16. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus produtos no transporte e substituí-

los; 

11.17. Tratar com cordialidade e urbanidade os servidores e público-alvo da FUMEC; 

11.18. Substituir imediatamente todo e qualquer material fornecido com defeito de fabricação ou fora da validade 

mínima da data de entrega, sem custo adicional para a FUMEC; 

11.19. Substituir imediatamente todo e qualquer material fornecido que não atenda às especificações deste Termo 

de Referência ou na Proposta da empresa vencedora, sem custo adicional para a FUME; 

11.20. A FUMEC, através do setor responsável, fará a verificação da conformidade dos materiais com as 

especificações constantes deste Termo de Referência ou na Proposta da empresa vencedora; 

11.21. O material que for entregue em desacordo com o especificado no Termo de Referência ou na Proposta da 

empresa vencedora, será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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11.22. A CONTRATADA se compromete a cumprir as determinações constantes na Lei Federal nº 13.709 de 14 

de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

11.23. Obrigações ambientais 

11.23.1. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que forem 

utilizados na prestação de serviços ou fornecimento e que não possuam mais vida útil. 

11.23.2. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do 

programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pela CONTRATANTE, além de adotar práticas 

de sustentabilidade e racionalização no uso de materiais e serviços; e conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 

ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços. 

12. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS EM CONSÓRCIO16 

12.1. Será permitida  

13. DA INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO17 

13.1. Não será necessária 

14. DA SOLICITAÇÃO DE CARTA DE SOLIDARIEDADE EMITIDA PELO FABRICANTE, QUE 

ASSEGURE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, NO CASO DE LICITANTE REVENDEDOR OU 

DISTRIBUIDOR18 

14.1. Não será necessária a apresentação de carta de solidariedade. 

15. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA 

15.1. Não será necessária 

16. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA19 

16.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

16.1.1. Não será necessária.  

16.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

16.2.1. Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

16.2.1.1. O cumprimento deste item deverá ser comprovado pela apresentação de quaisquer dos tipos 

de documentos listados abaixo: 

                                                
16

Art. 15, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
17

 Art. 41. inciso I, alínea c), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
18

 Art. 41. inciso IV, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
19

 Art. 67, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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16.2.1.1.1. Atestados de capacidade técnica atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado que comprovem a execução de serviços similares, desde que em 

quantidades razoáveis2021. 

16.2.1.1.2. No(s) atestado(s) deverá(ão) constar, minimamente, a(s) seguinte(s) capacidade(s) 

operacional(is): 

Grup

o 
Item 

Descrição do item a ser 

comprovado no(s) 

atestado(s) 

Total licitado 

Quantidade mínima a ser 

comprovada no(s) 

atestado(s) 

Percentual 

1 1 a 6 
Viagens de fretamento ou 

transporte escolar 
690 345 50% 

16.2.1.1.3. Admitir-se-á a somatória dos quantitativos de atestados, desde que comprovada que 

a prestação de serviços tenha sido executada concomitantemente22.  

16.2.1.1.4. Os atestados poderão ter sido emitidos em qualquer ano e referentes a qualquer local23  

16.2.1.1.5. Neste caso concreto, será considerado como serviço executado concomitantemente 

aqueles que tenham sido feitos todos dentro do seguinte intervalo: 12 (doze) meses. 

17. DOS COEFICIENTES E ÍNDICES ECONÔMICOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA24 

17.1. Será necessária a exigência dos seguintes índices: 

17.1.1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou acima de 1,00 (um com duas casas decimais)  

17.1.1.1. ILC = Ativo Circulante/Passivo Circulante 

17.1.2. Índice de Liquidez Geral (ILG) preferencialmente igual ou acima de 1,00 (um com duas casas 

decimais)  

17.1.2.1. ILG = (Ativo Circulante + Realizável em longo prazo)/ (Passivo Circulante + exigível em 

longo prazo) 

17.1.3. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou acima de 1,00 (um com duas casas decimais). 

17.1.3.1. ISG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo) 

                                                
20

 A exigência de atestados deve ser restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 
relevância, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos atestados. 
21

 SÚMULA Nº 24 TCE/SP 
22

 Acórdão TCE/SP TC-023372.989.24-4 
23

 Art. 67, § 2º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
24

 Art. 69, § 5º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 



Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC 

 

____________________________________________________ 

____________________________________________________ 

 
Rua Antonio Cesarino, 985, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-291 

CNPJ 57.500.902/0001-04 
Fones: (19) 3519-4300 

17.1.4. Caso a participante apresente o ILG abaixo da unidade, ou seja, menor que 1,00 (um com duas casas 

decimais), o ISG deverá ser compensado no mínimo proporcionalmente através da seguinte 

expressão matemática: 

17.1.4.1. ISG = 1 – (ILG abaixo da unidade – 1) 

17.1.5. O cálculo dos indicadores será realizado com base na documentação contábil: 

17.1.5.1. quando a empresa tiver sido criada no exercício da licitação, ou no exercício anterior com 

licitação até 30 de abril, será aceito o balanço de abertura em substituição às demonstrações 

contábeis; 

17.1.5.2. quando a empresa tiver menos de 2 (dois) anos, serão exigidas as demonstrações contábeis 

do último exercício, ressalvada a hipótese do inciso I; 

17.1.5.3. quando a empresa tiver mais de 2 (dois) anos, serão exigidas as demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios, considerando-se: 

17.1.5.3.1. até 30 de abril, os exercícios do 2º e 3º anos anteriores; 

17.1.5.3.2. após 30 de abril, os exercícios do 1º e 2º anos anteriores. 

17.1.6. Será exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos.  

17.1.7. Será exigido capital social integralizado mínimo sobre o valor estimado correspondente ao período 

de 12 (doze) meses.  Percentual: 10 % 

17.1.7.1. A comprovação do capital social integralizado será feita por meio da apresentação do 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede ou outro documento hábil. 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO 25 E DE LIQUIDAÇÃO 

18.1. Os critérios de avaliação são os seguintes: 

18.1.1. Cada item será avaliado de acordo com os critérios de “Ótimo”, “Bom”, “Regular” e “Ruim”, 

equivalentes, respectivamente, aos valores de 100, 90, 70 e 50. Tais critérios são conceituados da 

seguinte maneira: 

18.1.2. Ótimo - Refere-se à conformidade total do item vistoriado ao especificado no Termo de Referência, 

como por exemplo: 

18.1.2.1. Atraso: Atraso na chegada do transporte de até 10 minutos. 

18.1.2.2. Idade do Veículo: Ônibus: no máximo, 13 anos de fabricação. Micro-ônibus: no máximo, 10 

anos de fabricação. 

18.1.2.3. Veículo: Veículo disponibilizado igual ao indicado anteriormente. 

18.1.2.4. Motorista: Motorista disponibilizado diferente ao indicado anteriormente (pressupondo que 

o motorista atenda aos requisitos, embora a redação possa ser ambígua, seguiremos o texto 

original da tabela). 

                                                
25

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea g), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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18.1.2.5. Documentação: Apresentação de todos os documentos necessários no prazo estipulado. 

18.1.3. Bom - Refere-se à conformidade parcial do item vistoriado ao especificado no Termo de Referência, 

como por exemplo: 

18.1.3.1. Atraso: Atraso na chegada do transporte de 11 a 15 minutos. 

18.1.3.2. Idade do Veículo: Ônibus: no máximo, 14 anos de fabricação. Micro-ônibus: no máximo, 11 

anos de fabricação. 

18.1.3.3. Veículo: Veículo disponibilizado diferente do indicado anteriormente, mas que atenda aos 

requisitos do Termo de Referência. 

18.1.3.4. Motorista: Motorista disponibilizado diferente daquele indicado anteriormente, mas que 

atenda aos requisitos do Termo de Referência. 

18.1.3.5. Documentação: Apresentação de todos os documentos até o dia da viagem (fora do prazo 

estipulado, mas antes da execução do serviço). 

18.1.4. Regular - Refere-se à desconformidade moderada do item vistoriado ao especificado no Termo de 

Referência, como por exemplo: 

18.1.4.1. Atraso: Atraso na chegada do transporte de 16 a 30 minutos. 

18.1.4.2. Idade do Veículo: Micro-ônibus: no máximo, 13 anos de fabricação (Critério não aplicado 

ao Ônibus). 

18.1.4.3. Veículo: Veículo disponibilizado diferente do indicado anteriormente, e que não atenda aos 

requisitos do Termo de Referência. 

18.1.4.4. Motorista: Motorista disponibilizado diferente daquele indicado anteriormente, e que não 

atenda aos requisitos do Termo de Referência. 

18.1.4.5. Documentação: Apresentação de todos os documentos até o dia útil seguinte ao da viagem. 

18.1.5. Ruim - Refere-se à desconformidade total do item vistoriado ao especificado no Termo de 

Referência, como por exemplo: 

18.1.5.1. Atraso: Atraso na chegada do transporte superior a 30 minutos. 

18.1.5.2. Idade do Veículo: Ônibus: no máximo, 15 anos de fabricação. Micro-ônibus: no máximo, 15 

anos de fabricação. 

18.1.5.3. Documentação: Apresentação de todos os documentos em mais de um dia útil seguinte ao 

da viagem. 

18.2. Os fiscais entregarão do primeiro ao terceiro dia útil do mês subsequente ao mês em foram realizados os 

serviços a ANEXO IB - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS de cada viagem e a 

encaminharão à Coordenação de Contratos, que também fará a sua avaliação. 

18.3. A Coordenação de Contratos fará a conversão da avaliação de cada posto para pontos da seguinte forma: 

Conceito Quantidade de Equivalência B Pontos obtidos C = 
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critérios A A x B 

Ótimo  x 100 =  

Bom  x 90 =  

Regular  x 70 =  

Ruim  x 50 =  

Total  —-----------------  

18.3.1. A nota de cada viagem será obtida mediante o resultado da somatória total dos pontos obtidos (C) 

dividido pela quantidade total de critérios vistoriados (A). 

𝑁𝑜𝑡𝑎 𝑑𝑜 𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜 =  ∑𝐶/ ∑𝐴 

18.4. Os critérios de glosa de pagamento são os seguintes: 

Evento Percentual da glosa 
Base de cálculo do 

percentual da glosa 

Nota maior ou igual a 70 e menor 

que 90 pontos no Formulário de 

Avaliação da Qualidade dos Serviços 

10% Valor da viagem 

Nota maior ou igual a 60 e menor 

que 70 pontos no Formulário de 

Avaliação da Qualidade dos Serviços 

20% Valor da viagem 

Nota maior ou igual a 50 e menor 

que 60 pontos no Formulário de 

Avaliação da Qualidade dos Serviços 

35% Valor da viagem 

Nota menor que 50 pontos no 

Formulário de Avaliação da 

Qualidade dos Serviços 

50% Valor da viagem 

18.4.1. Para garantir que a glosa de um evento não diminua a glosa de outro evento, a base de cálculo para 

cálculo da glosa de um evento não terá desconto de glosa de outros eventos. 

18.5. Os critérios e periodicidade de medição são os seguintes: 

Item Periodicidade Forma de aferição 

Todos por ordem de execução de serviço 

- Recebimento definitivo 

- Aplicação de glosas 

conforme Formulário de 

Avaliação da Qualidade 

dos Serviços 

18.6. Os critérios de glosa de pagamento são os seguintes: 
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18.6.1. O cálculo da glosa para cada evento será independente, utilizando a base de cálculo original, para 

que a penalidade de um evento não interfira na base de cálculo dos demais. 

18.7. Nota fiscal 

18.7.1. Após a aprovação da medição, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal correspondente à 

FUMEC. 

18.7.2. A FUMEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, para aprová-

la ou não. 

18.7.2.1. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição. 

18.7.2.2. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a CONTRATADA suspenda a execução do objeto contratado. 

18.8. Retenção de impostos e enquadramento no Simples Nacional 

18.8.1. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS26, no caso de Transporte Municipal 

18.8.1.1. A CONTRATANTE ficará responsável pela retenção na fonte e o pagamento integral e 

atualizado do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, apenas se a 

CONTRATADA estiver estabelecida no município de Campinas/SP. 

18.8.1.1.1. A alíquota a ser retida será de 5% 

18.8.1.1.2. Fundamentação: Lei 12392/2005 Art. 10 Inc. XVII, Art. 14 §1º Art. 27 Inc. V 

18.8.1.2. Na emissão da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção. 

18.8.1.3. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

18.8.2. Contribuições sociais destinadas à Previdência Social 

18.8.2.1. Não se aplica 

18.8.3. Imposto de renda 

18.8.3.1. A CONTRATANTE fica responsável pela retenção, na fonte, do imposto sobre a renda 

incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.27 

18.8.3.2. A CONTRATADA fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela isenção, 

não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício no 

respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 

serviço.28 

                                                
26

 LEI Nº 12.392, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005 
27

 Art. 2º-A da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
28

 Art. 2º-A, § 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
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18.8.3.3. Na emissão da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção. 

18.8.3.4. A alíquota a ser retida será de 2,4% 

18.8.3.5. Código REINF 17023 

18.8.3.6. Fundamentação: IN 1234/2012 Anexo I 

18.8.4. Enquadramento no Simples Nacional 

18.8.4.1. A CONTRATADA, caso seja optante, embora possa participar da licitação nesta condição, 

não poderá permanecer no Simples Nacional após a formalização da contratação. 

18.8.4.1.1. Motivo: A atividade não está prevista no enquadramento no Simples Nacional. 

18.8.4.1.1.1. Fundamentação: Transp. Intermunicipal LC 123/2006 Art. 17 VI 

18.8.4.1.2. Considerando tratar-se de caso não previsto no enquadramento no Simples Nacional, 

o eventual licitante Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) optante 

pelo Simples Nacional, que porventura venha a ser contratado, não poderá se 

beneficiar da condição de optante e estará sujeito à retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua 

exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação 

em consequência do disposto pela Lei Complementar nº 123/2006, e alterações. 

18.8.4.1.3. As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) optantes pelo Simples 

Nacional deverão comunicar suas exclusões deste regime à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) até o último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do 

instrumento de Contrato junto a este órgão, nos termos do que estabelece a Lei 

Complementar nº 123/2006, e alterações; 

18.8.4.1.4. Conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e alterações, caso a Contratada 

optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, 

o próprio órgão, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a 

comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), para que esta efetue a 

exclusão de ofício. 

18.8.4.1.5. Embora admitida a participação de empresas optantes pelo Simples Nacional, elas 

deverão preencher suas Propostas de Preços/Planilhas de Composição de Custos 

como se estivessem enquadradas no regime comum, na forma da legislação vigente. 

18.9. Os critérios de pagamento são os seguintes29: 

18.9.1. Após o recebimento do objeto atestado pelos fiscais, o prazo de pagamento é de 10 (dez) dias 

corridos, fora a dezena. 

18.9.1.1. A expressão "fora a dezena" significa a contagem do prazo desconsiderando-se a dezena 

referente à data de ateste do recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente, 

começando a partir da dezena subsequente, conforme critérios abaixo: 

                                                
29

 DECRETO MUNICIPAL Nº 23.019, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
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18.9.1.1.1. Data de Recebimento entre 1 e 10 do mês: vencimento dia 20 do mesmo mês de 

Recebimento. 

18.9.1.1.2. Data de Recebimento entre 11 e 20 do mês: vencimento dia 30 do mesmo mês de 

Recebimento. 

18.9.1.1.3. Data de Recebimento entre 21 e 31 do mês: vencimento dia 10 do mês subsequente 

ao Recebimento. 

18.9.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.30 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR31 

19.1. Forma de seleção32: Pregão 

19.2. Critério de julgamento: Menor preço por grupo 

19.3. Se houver previsão de participação de microempresas e empresas de pequeno porte no Edital: 

19.3.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

19.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

19.3.3. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS33 

20.1. A pesquisa de preço completa que embasará a definição dos valores teto para a presente contratação será 

elaborada pela área competente e anexada ao processo. 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA34 

21.1. A disponibilidade de créditos orçamentários somente será informada para a formalização do instrumento 

de contrato ou outro instrumento hábil35. 

                                                
30

 Acórdão TCE/SP TC 023888.989.24 
31

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea h), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
32

 Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto; 
Concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) 
técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto; 
33

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea i), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
34

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea j), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
35

 Art. 17, DECRETO MUNICIPAL Nº 22.734, DE 29 DE MARÇO DE 2023 
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21.2. A divulgação do orçamento da licitação será feita no Edital36. 

22. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO37 

22.1. Conforme tabela do item DEFINIÇÃO DO OBJETO e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

23. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA TÉCNICA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA38 

23.1. Não haverá garantia técnica, condições de manutenção e assistência técnica. 

24. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO39 

24.1. O reajustamento será feito de maneira automática pela FUMEC40. 

24.2. A data-base de reajustamento é a data do orçamento estimado da contratação. 

24.3. Para o reajustamento em sentido estrito deverá ser observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

24.3.1. Para o primeiro reajustamento será contado a partir da data do orçamento estimado a que a proposta 

se referir. 

24.3.1.1. A data do orçamento estimado refere-se à data em que os dados de pesquisa de preço foram 

consolidados e juntados aos autos, de forma a evidenciar o preço estimado do produto ou 

serviço orçado41. 

24.3.2. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de doze meses será contado da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

24.4. O reajustamento será feito através do seguinte índice monetário: Índice de Preços ao Consumidor, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE42. 

24.4.1. O cálculo do reajustamento será feito de acordo com a fórmula abaixo: 

PR=P0 X (IOR1/ IOR0) 

Sendo:  

PR = Valor remanescente do contrato reajustado 

P0 = Valor remanescente do contrato 

IOR0 = Índice do mês do orçamento estimado 

IOR1 = Índice do 12º mês após o orçamento estimado 
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 Art. 18, inciso XI, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
37

 Art. 40, § 1º, inciso I, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
38

 Art. 40, § 1º, inciso III, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
39

 Art. 25, § 8º, inciso I, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
40

 Art. 1º, § 1º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
41

 Art. 3º, § 4º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
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 Art. 4º, DECRETO MUNICIPAL Nº 21.971, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 
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24.5. O reajustamento será efetivado exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

24.6. O reajustamento em sentido estrito produzirá efeitos financeiros a partir da aquisição do direito pelo 

contratado. 

24.7. O reajustamento será registrado por apostila ao contrato original ou por aditamento na hipótese de 

prorrogação contratual. 

24.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento em sentido estrito, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

24.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento em sentido estrito venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

24.9.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo43. 

25. DAS PENALIDADES 

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por suas infrações, conforme 

previsto no Art. 155 da lei 14.133/21. 

25.2. As sanções que serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas, conforme previsto no Art. 

156 da lei 14.133/21: 

25.2.1. advertência - exclusivamente aplicada quando não se aplica a imposição de penalidade mais grave. 

25.2.2.  multa - deverá ser calculada com base no contrato ou edital, a não ultrapassar 30% do valor total 

celebrado em contrato ou contratação direta e não ser inferior a 0,5% do valor total celebrado em 

contrato ou contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei. 

25.2.3. impedimento de licitar e contratar - pelo prazo máximo de 3 (três) anos, para os responsáveis por 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, que o 

impedirá de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

25.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, para os responsáveis por infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 e dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.156 da Lei, 

para os casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. A aplicação desta deverá ser 

analisada juridicamente e considerando o § 6º, art. 156. 

25.3. Poderão ser aplicadas cumulativamente as sanções previstas nos incisos II (multa) com as demais sanções 

dos incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. 
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 Art. 2º, § 4º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
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25.4. Para multas aplicadas e as indenizações onde o valor ultrapasse o valor total do contrato ou da contratação 

direta, fica previsto o pagamento à Administração por meio de cobrança judicial ou desconto em garantia 

apresentada. 

25.5. Para tanto, na aplicação das sanções serão considerados: 

25.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

25.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

25.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

25.6. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante a expedição de comunicação 

formal à contratada ou a licitante, com a abertura do prazo legal para defesa escrita, por, pelo menos, uma 

das seguintes formas, além da publicação no Diário Oficial do Município de Campinas: 

25.6.1. via correio eletrônico (e-mail/intimação eletrônica), caso haja previsão no edital e/ou anexos; 

25.6.2. carta registrada, com aviso de recebimento – AR; 

25.6.3. pessoalmente ao representante da contratada, mediante recibo; 

25.7. O e-mail a ser utilizado será o que consta no Termo de Ciência e de Notificação ou na Proposta Comercial 

ou, ainda, no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do Governo Federal, conforme o caso, o qual 

deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 

25.8. Na ausência do e-mail nos documentos acima mencionados, poderá ser utilizado qualquer endereço 

eletrônico até então utilizado pela Contratada em comunicações anteriores. 

25.9. Considerar-se-á efetivada a intimação com o envio da comunicação para o endereço eletrônico declarado 

pela licitante ou contratada. A partir de tal envio, a licitante ou contratada será considerada, para todos os 

efeitos legais, devidamente intimada e/ou cientificada de seu conteúdo, iniciando-se a contagem dos 

respectivos prazos processuais. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO44 

26.1. Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar os seguintes 

itens, obedecendo os critérios abaixo: 

Grupo Itens Descrição resumida Limite de valor da subcontratação em relação ao total do grupo 

1 1 a 6 É permitida a subcontratação de ônibus 

e motoristas apenas no caso dos eventos 

10% 

                                                
44

 Art. 122, § 2º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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de sazonalidade apontados neste 

documento, 

26.1.1. As empresas subcontratadas deverão estar devidamente regularizadas e atender todas as legislações 

vigentes. 

26.1.2. A contratada permanecerá plenamente responsável perante a contratante pelos serviços 

subcontratados. 

27. PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 

27.1. No preço, deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes à execução do objeto deste 

Termo de Referência.  

27.2. A proposta de preço deverá conter discriminação detalhada do objeto que está sendo oferecido, com a 

quantidade solicitada, o valor unitário, o valor total, os dados da CONTRATADA, incluindo e-mail para 

contato, além do prazo de vencimento da proposta e o prazo de entrega, bem como o número da conta 

corrente, a agência e o nome do banco do proponente.  

27.3. O prazo de validade das propostas apresentadas será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data limite 

de sua apresentação. 

27.4. Modelo da proposta escrita 

Classe

/Grupo 
Item Descrição Unidade 

Quant. 

A 

Valor 

unitário B 

Valor total 

C=AxB 

1 1 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 
44 (quarenta e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 

motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 
70km. 

Viagem 80   

1 2 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

44 (quarenta e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 

motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 

250 km. 

Viagem 60   

1 3 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

24 (vinte e quatro) passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e motorista para 

atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 70km. 

Viagem 200   

1 4 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus com capacidade mínima de 

24 (vinte e quatro)  passageiros, com acessibilidade para pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida, com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro e 

motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com percurso de ida e volta de até 

250 km. 

Viagem 50   

1 5 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-ônibus M2 (van) com 

capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com ar-condicionado para os passageiros, com 

combustível, seguro e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 
percurso de ida e volta de até 70km. 

Viagem 280   

1 6 

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-ônibus M2 (van) com 
capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com ar-condicionado para os passageiros, com 

combustível, seguro e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 250km. 

Viagem 20   

VALOR TOTAL  
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28. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA45 

28.1. Na fase de julgamento, será feita a análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante a(s) 

seguinte(s) exigência(s) do licitante provisoriamente vencedor, conforme tabela abaixo. 

28.1.1. As despesas inerentes ao envio das exigências correrão por conta da licitante. 

28.1.2. Sua não apresentação acarretará na desclassificação da proposta. 

Item Exigências 

Todos Declaração de que tem ciência de que tem que deve enviar, sob pena de execução da garantia de 

proposta e eventuais penalidades cabíveis, em até 20 (vinte) dias úteis contados da homologação do 

processo licitatório, através de e-mail fumec.gestaodecontratos@educa.fumec.sp.gov.br, os seguintes 

documentos para que a ata possa ser assinada: 

 

 - Designação por escrito de preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução deste contrato, fornecendo todos os contatos necessários para a devida 

comunicação (números de telefone, celular, e-mail, entre outros). 

 - Declaração de Atualização Cadastral no CadTCESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

do responsável legal da CONTRATADA. 

- Registro da empresa como TRANSPORTADOR ATIVO no Cadastro Municipal de Transporte 

Coletivo por Fretamento (COTAC) junto à Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas 

S/A – EMDEC; 

- Registro da empresa junto a Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP; 

- Registro da empresa junto a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo – EMTU. 

- Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) de todos os veículos que 

poderão ser disponibilizados ao longo da vigência da ata de registro de preços para a comprovação 

de posse ou propriedade dos veículos; 

- Nos casos em que o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV não esteja em 

nome do próprio interessado, Contrato de arrendamento mercantil ou leasing, sendo obrigatório este 

documento apenas; 

- Apólice de seguro (vigente) de responsabilidade civil por danos pessoais, materiais, de passageiros 

do veículo e de terceiros não transportados de todos os veículos que poderão ser disponibilizados ao 

longo da vigência da ata de registro de preços; 

- Cadastro do Veículo válido junto à EMDEC, nos casos dos veículos que prestarão serviços com 

destino dentro do Município de Campinas/SP; 

- Cadastro do Veículo válido junto à EMTU, nos casos dos veículos que prestarão serviços com 

destino dentro Região Metropolitana de Campinas (exceto o próprio Município de Campinas/SP); 

- Cadastro do Veículo válido junto à ARTESP, nos casos dos veículos que prestarão serviços com 

destino fora da Região Metropolitana de Campinas. 

- Carteira de habilitação dos motoristas, com a categoria pertinente ao objeto da licitação e válida; 

- Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos motoristas, comprovando a realização dos exames 

médicos; 

- Comprovante de vínculo dos motoristas com a CONTRATADA, que poderá ser: 

- cópia do registro na carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados; 

- contrato social, se sócio da empresa; 

- contrato, se profissional autônomo contratado. 

Campinas, 21 de janeiro de 2026 

  

                                                
45

 Art. 17,§ 3º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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ANEXO IA - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Atesto que a empresa __________________________________________ executou o serviço de transporte sob 

o regime de fretamento eventual para atividades extracurriculares, conforme segue: 

Placa do veículo: ___________________ Motorista: ________________________ 

Evento de destino: __________________________________ Data: ____________ 

Endereço de destino: ______________________________________________ 

Local de partida: _____________________________________________________ 

Endereço de partida: __________________________________________________________ 

Horário de chegada do veículo: __________________________________________________________ 

Horário de saída: _____________________________________________________ 

Nome do professor responsável: ________________________________________ 

RG: ________________________________________________________________ 

Unidade   

Responsável pelo preenchimento   

Data de preenchimento   

Critérios Ótimo Bom Regular Ruim 
Obs no caso de 

regular ou ruim 

Atraso na chegada do transporte no local de 

partida 

Ótimo: Atraso de até 10 minutos 

Bom: Atraso de 11 a 15 minutos 

Regular: Atraso de 16 a 30 minutos 

Ruim: Atraso superior a 30 minutos 

     

Conhecimento e comportamento do motorista 

quanto à rota de destino do evento 
     

Condições mecânicas, de segurança e higiene do 

veículo, inclusive quanto ao ar-condicionado, 

que é obrigatório nos veículos. 

     

Assinatura   
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ANEXO IB - AVALIAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 

Unidade   

Responsável pelo preenchimento   

Data de preenchimento   

Critérios Ótimo Bom Regular Ruim Não se aplica 

Idade dos veículos 

Ótimo:  

Ônibus: no máximo, 13 (treze) anos de 

fabricação; 

Micro-ônibus: no máximo, 10 (dez) anos de 

fabricação; 

Bom:  

Ônibus: no máximo, 14 (catorze) anos de 

fabricação; 

Micro-ônibus: no máximo, 11 (onze) anos de 

fabricação; 

Regular: 

Micro-ônibus: no máximo, 13 (treze) anos de 

fabricação; 

Ruim:  

Ônibus: no máximo, 15 (quinze) anos de 

fabricação; 

Micro-ônibus: no máximo, 15 (quinze) anos de 

fabricação; 

     

Disponibilização dos veículos 

Ótimo: Veículo disponibilizado igual ao 

indicado anteriormente 

Bom: Veículo disponibilizado diferente daquele 

indicado anteriormente, mas que atenda aos 

requisitos do Termo de Referência. 

Ruim: Veículo disponibilizado diferente daquele 

indicado anteriormente, e que não atenda aos 

requisitos do Termo de Referência. 

     

Motorista 

Ótimo: Motorista disponibilizado igual ao 

indicado anteriormente 

Bom: Motorista disponibilizado diferente 

daquele indicado anteriormente, mas que atenda 

aos requisitos do Termo de Referência. 

Ruim: Motorista disponibilizado diferente 

daquele indicado anteriormente, e que não atenda 

aos requisitos do Termo de Referência. 
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Apresentação dos documentos para atendimento 

da Ordem de Serviço 

Ótimo: Apresentação de todos os documentos 

necessários no prazo estipulado 

Bom: Apresentação de todos os documentos até 

o dia da viagem  

Regular: Apresentação de todos os documentos 

até o dia útil seguinte ao da viagem 

Ruim: Apresentação de todos os documentos em 

mais de um dia útil seguinte ao da viagem 

     

Observações  

 

 

 

 

 


